
oCONCeste 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2025.11.10.01- DL - CONCESTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2025102701 -CONCESTE 

PRE-AMBULO: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO 
CARIRI OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Sebastifto de 
Sousa, n° 54 - Centro, Araripe/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 35.264.181/0001-48, toma 
público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024 e as exigências estabelecidas 
neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente 
processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 11/11/2025 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 

14/11/2025, até as 23:59h. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: As propostas deverão ser encaminhadas para o 
e-mail liciuicilo a concestc», 

0 meio para publicidade desse instrumento sera a imprensa oficial do CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO CARIRI OESTE através da sua 
divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: https://conceste.ce.gov.br/site/. 

1— DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO, 
ELABORAÇÃO, REVISÃO E TRANSMISSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL, EM ATENDIMENTO AO ART. 12, VII DA LEI 14.133/2021 DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO CARIRI OESTE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I: Termo de Referência e Minuta do Contrato; 
1.2.3 — Anexo H: Minuta da Proposta; 

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de pregos e 
documentos de habilitação que deverão ser enviados pelo E-mail: 
<iicitacao cork-c.stc.ce.t;os.hr.> 
2.2. 0 presente aviso esta disponível no site do CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO CARIRI OESTE. 
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
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2.1.2. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação; 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer 
de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias 
própria, prevista no orçamento do CONCESTE: 
a) CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO 
CARIRI OESTE: 

DOTAÇÃO: 0101.18.122.0001.2.001 - Gerenciamento Administrativo do Consórcio Público 
de Manejo dos Resíduos Sólidos da Reg. Cariri Oeste 
3.3.90.39.00 — SERVIÇO TERECEIROS PESSOA JURÍDICA/COMUNICAÇÃO-PJ 
3.3.90.39.99 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOAS JURÍDICAS 
FONTE DO RECURSO: 11500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (RECURSOS 
ORDINÁRIOS. 

4- DO VALOR ESTIMADO: 
0 valor estimado da contratação possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o 
pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno, na forma do art. 24 da Lei 14.133/21, conforme justificativas constantes no 
Termo de Referência. 

LOTE fJNICO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA TREINAMENTO

' 
ORIENTAÇÃO, ELABORAÇÃO, REVISÃO E TRANSMISSÃO DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO EXERCICIO DE 2025. 

SERV 01 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA TREINAMENTO,

2
ORIENTAÇÃO, ELABORAÇÃO, REVISÃO E TRANSMISSÃO DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO EXERCICIO DE 2026. 

 SERV 01 

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhadas pelo e-mail disponível: <licitacao@conceste.ce.gov.br> no site do 
CONCESTE: https://conceste.ce.gov.besite/, na aba Transparência. 

6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital; 
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, 
na forma prevista no Anexo I — Termo de Referência. 
6.3. Quando a documentação não for enviada na forma do item anterior, como por exemplo no 
caso da alínea "h", do tem 7.1.2 deverá ser enviada no prazo solicitado pela administração. 

7- PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
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7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o 
valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. Sao facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e 
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do 
contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Pregos serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por LOTE 
ONICO, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando 
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 
extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 
para tal fim; 
g) A proposta de pregos terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 
do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços e caso 
nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação com menor 
valor, será considerada a proposta vencedora. 
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor 
da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e 
sujeição integral as suas disposições e à legislação aplicável Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021. 
7.1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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1. contiver vícios insanáveis; 
2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prep máximo definido para a 
contratação; 
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pregos 
ou menor lance que: 
1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou A. 
totalidade da remuneração. 
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

8- DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, 
será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que 
apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, A compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados e 
previstos no Termo de Referência. 
10.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa. 
8.4. Estando o prego compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9- DO PAGAMENTO: 
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9.1 0 Pagamento sera realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da 
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, conforme Artigo 116 da Resolução 01 de 08 de Fevereiro de 2024. 
11.2 Forma de pagamento: 
11.2.1 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.2. 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no artigo 114 da Resolução 
01 de 08 de Fevereiro de 2024. 
9.3 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
9.4 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
10.2. 0 Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no artigo 149 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 
Município. 

Araripe/CE, 11 de novembro de 2025. 

AN tNIO ROSENO FILHO 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO BLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 

REGIÃO CARIRI OESTE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2025102701-CONCESTE 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA TREINAMENTO, 
ORIENTAÇÃO, ELABORAÇÃO, REVISÃO E TRANSMISSÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL, EM ATENDIMENTO AO ART. 12, VII DA LEI 14.133/2021 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO 
CARIR1 OESTE. 

1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem 
licitadas. 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA 
TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO, ELABORAÇÃO, 
REVISÃO E TRANSMISSÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL DO EXERCICIO DE 2025. 

SERV 01 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA 
TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO, ELABORAÇÃO, 
REVISÃO E TRANSMISSÃO DO PLANO DE 

SERV 01 

CONTRATAÇÕES ANUAL DO EXERCICIO DE 2026. 

1.2 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
0 valor estimado da contratação possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o 
pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno, na forma do art. 24 da Lei 14.133/21, considerando as seguintes justificativas: 

o valor estimado será divulgado após transcorrido o prazo previsto no art. 75, § 30 da Lei 
14.133/21, conforme as respectivas memórias de cálculos e valores obtidos mediante pesquisa 
de pregos realizada pelo setor de compras, cuja documentação encontra-se anexada aos autos 
no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

A Lei n° 14.133/2021, que estabelece as normas gerais das licitações e contratos 
administrativos, dispõe expressamente que "Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas "[...] e o 
sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

No caso em análise, trata-se de contratação que envolve objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA 
TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO, ELABORAÇÃO, REVISÃO E TRANSMISSÃO DO 
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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL. A divulgação prévia do valor estimado da 
contratação, neste cenário, poderia comprometer a formação de pregos verdadeiramente 
competitivos, uma vez que os licitantes poderiam simplesmente balizar suas propostas no teto 
orçamentário da Administração, em vez de oferecer pregos com base em seus custos reais e em 
busca da melhor condição possível para o contratante. Além disso, a publicização do orçamento 
pode facilitar comportamentos conluio entre empresas participantes, ferindo os princípios da 
isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa, pilares centrais da nova Lei de Licitações. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União tem admitido a possibilidade de sigilo do 
valor estimado, desde que adequadamente fundamentado, como estratégia legitima de proteção 
da economicidade nas contratações públicas. Em decisões como nos Acordão 232/2022-TCU-
Plenario e Acordão 2080/2012-TCU-Plenario, o TCU reconheceu que a divulgação antecipada 
dos valores estimados pode reduzir a competitividade, induzir sobrepreço nas propostas e, em 
certos casos, facilitar conluios entre licitantes. Inclusive a pratica tem se revelado, inclusive no 
âmbito do próprio órgão, que a manutenção do sigilo do orçamento estimativo tem sido positiva 
para Administração, com a redução dos pregos das contratações. 

Nesses precedentes, o Tribunal destacou que o interesse público pode ser melhor resguardado 
com o sigilo temporário do orçamento, desde que o mesmo seja disponibilizado após a fase de 
lances ou julgamento, garantindo-se a transparência em momento oportuno. 

A doutrina especializada também corrobora esse entendimento. 0 jurista Marçal Justen Filho 
(Comentários i2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2022) sustenta que a lógica do sigilo reside em evitar que o orçamento 
estimado seja usado como referência artificial pelos licitantes, o que comprometeria a eficiência 
do certame. 

Dessa forma, ao manter o valor estimado sob sigilo até o momento oportuno, a Administração 
Pública busca resguardar a integridade do processo licitatório, estimular a apresentação de 
propostas mais vantajosas, prevenir a cartelização do certame e assegurar que os recursos 
públicos sejam utilizados de forma mais eficiente. 0 sigilo não se trata de restrição 
transparência, mas de um mecanismo legitimo de planejamento estratégico, amparado pela 
legislação vigente, pela jurisprudência consolidada e pela melhor doutrina. Assim, a adoção 
dessa medida atende aos princípios constitucionais da eficiência, isonomia, legalidade, 
economicidade e supremacia do interesse público, conferindo maior robustez técnica ao 
processo e credibilidade aos resultados da licitação. 

Cumpre destacar que tão logo se esgote a fase de recebimentos das propostas adicionais, será 
permitida a abertura do sigilo dos custos na forma recomendada no Acórdão 2190/2024-
Plenário do TCU, sob a relatoria do Min. Augusto Nardes. 

1.3 Do detalhamento dos serviços a serem prestados: 
- Palestra sobre o tema com os setores envolvidos nas fases da elaboração do PCA, com no 
mínimo 6h (seis horas); 
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- Assistência na elabora ou reformulação e adequação de norma para regulamentação do Plano 
Anual de Contratações, caso necessário, no âmbito do CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE; 
- Assessoria e consultoria na Analise e revisão das Contratações Anuais referente ao exercício 
de 2024, para nortear informações e dados a serem utilizados na elaboração do PCA 2025. 
- Assessoria e consultoria na Análise e revisão das Plano de Contratações Anuais referente ao 
exercício de 2025, para nortear informações e dados a serem utilizados na elaboração do PCA 
2026. 
- Orientação quanto a Utilização de uma ferramenta eletrônica que busca subsidiar as Unidades 
Administrativas do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO CARIRI OESTE na elaboração de seus Planos Anuais de Contratações, garantindo a 
padronização do planejamento da contratação por intermédio de módulos de preenchimento 
simplificado que estruturam as informações da fase de planejamento; 
- Assessoria na Elaboração dos Documentos de Formalização de Demanda, acompanhado das 
informações alusivas justificativa da necessidade da contratação; descrição sucinta do objeto; 
tipos de item, de acordo com o Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços, unidade de 
fornecimento e quantidade a ser contratada; estimativa preliminar do valor total da contratação 
com a indicação do valor correspondente ao exercício financeiro do Plano; previsão de data 
desejada para a contratação; grau de prioridade da compra ou contratação. 
- Assessoria e consultoria no Fluxo de elaboração dos Planos Anuais de Contratações, 
conferindo maior agilidade ao processo, por meio da disponibilização do cronogratna de 
elaboração; 
- Assessoria e consultoria na Consolidação de demandas, possibilitando a agregação, sempre 
possível, dos DFD's com objetos de mesma natureza visando à racionalização de esforços de 
contratação e à economia de escala; adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; 
construção do calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerando a 
data desejada e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação; 
defmição da data estimada para inicio do processo de contratação considerando o tempo 
necessário para o procedimento, a data desejada para a contratação e a disponibilidade da força 
de trabalho na instrução dos autos de contratação. 
- Assessoria e consultoria no Controle de aprovação pela autoridade competente do Plano Anual 
de Contratação; 
- Assessoria e consultoria no Controle de execução e alterações do Plano Anual de Contratações. 
- Orientação para criação de ciclos de compras públicas que beneficiem e induzam o 
crescimento econômico da municipalidade, fazendo circular localmente a renda ao mesmo 
tempo em que é possível contribuir para o surgimento de vocações econômicas locais, uma vez 
que destacamos que há Leis Federais (123/06 e 147/14) que tratam da simplificação do 
tratamento jurídico para microempresas e empresas de pequeno porte, característica de parcela 
considerável da estrutura econômica do Município, e que apresenta dispositivos diferenciados 
que contribuem para a participação dessas empresas nos processos de contratações 
governamentais. 
- Assessoria e consultoria na etapa de Integração com o PNCP — Portal Nacional de Contratações 
Públicas Geração das informações dos Planos de Contratações Anuais, nos termos do inciso I 
do § 2° do art. 174 da Lei Federal n°14.133 de 1° de abril de 2021. 
- Emissão de Relatórios circunstanciados com as possíveis inconsistências na elaboração do 
Plano de Contratações Anual e apontamento de soluções para regularização. 
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- Reuniões com os setores envolvidos nas fases da despesa pública, para deliberação sobre os 
relatórios, discussões e proposições de soluções buscando a regularidade no cumprimento aos 
ditames da legislação vigente. 
- Os serviços serão prestados com assistência na sede da CONSORCIO PUBLICO DE 
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE com permanência de 
técnicos da contratada em cronograma a ser definido com a gestão municipal; 
- Atendimento a consultas do cliente, podendo sê-las na sede da contratante, por telefone, e-
mails, ou pessoalmente no escritório sede da empresa contratada; 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: a requisitos fundamentais para encontra-se 
pormenorizada em tópico especifico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR). 

3- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: a 
fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico especifico do ETP, 
apêndice deste Termo de Referência (TR). 

4- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Os seviços deverão ser executados em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 
serviços por parte do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos do Cariri Oeste, na 
sede do mesmo, ou onde for estabelecido na ordem de serviços; 
4.2 Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da 
contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas 
por servidores do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos do Cariri Oeste decorrentes 
de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser 
dada somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o 
instrumento convocatório/edital e seus anexos. 
4.3 Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente profissionais 
devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede do Consórcio Público de Manejo 
de Resíduos Sólidos do Cariri Oeste) dos técnicos responsáveis, com carga conforme 
necessário, avocando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, 
transporte, alimentação e hospedagem), isentando o Consórcio Público de Manejo de Resíduos 
Sólidos do Cariri Oeste de qualquer despesa adicional. 

5- PRAZO DE EXECUÇÃO: 
5.1. 0 prazo de vigência do contrato até 31/12/2025, contado do(a) data de assinatura do termo 
de contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133/2021. 
5.2. 0 prazo de vigência sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

6- DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela 
Contratada nas dependências do do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos do Cariri 
Oeste, na Rua Sebastião de Sousa n° 54, Centro — Araripe-CE ou em outro local, de acordo com 
a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições 
imprescindíveis e especificas da execução dos serviços. 
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7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO: A descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizados em tópico 
especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de contratação, a ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, § 3° da Lei 
14.133/21 com base no Acórdão TCU n°. 2273/202. 

8- DA SEGURANÇA E DO SIGILO: 
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

0 Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponharn a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
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Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da Lei 13.709/2018 - LGPD deverão ser 
comunicados h. autoridade municipal. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
9.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
9.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 
14.133/2021. 
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou A prorrogação 
contratual. 
9.7.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.8.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.11.2. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.9.3. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
9.10. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório fmal com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
9.11. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
9.12. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório fmal com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. CRITÉRIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 
10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturarnento, 
devidamente assinados pelas partes. 
10.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE: 
10.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando 
a atestação da execução do serviço. 
10.1.1.2. 0 fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências 
que importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar 
as condições ajustadas. 
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10.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI 
OESTE, no prazo de 2 (dois) dias Ateis, contado do recebimento do documento. 
10.2. Recebimento do serviço 
10.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma 
detalhada, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 
nos termos do art. 140. I. a, da Lei n° 14.133/2021. 
10.2.1.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 
a parcela do mês a ser paga. 
10.2.1.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
10.2.1.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
10.2.1.4. 0 fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 
10.2.2. 0 contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
10.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021. 
10.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
10.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
10.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
10.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando A contratada, por escrito, as respectivas 
correções; 
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10.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
10.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal 
exato. 
10.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
10.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei IV 14.133/2021, comunicando-se A 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
10.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
10.2.8. Liquidação 
10.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2.8.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
10.2.10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
10.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização. 
10.2.9. Prazo de pagamento: 
10.2.9.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
10.2.11.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 
10.2.10. Forma de pagamento: 
10.2.10.1. 0 pagamento seta realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser 
indicada pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços. 
10.2.10.2. Seri considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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10.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. 
10.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
10.2.11. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
11.1. Este objeto será realizado através de processo de contratação por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sem disputa, do tipo MENOR PREÇO, sob regime de execução indireta: 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
11.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesknep).
c) Lista de fornecedores penalizados, mantido pelo Consórcio Público de manejo de resíduos 
sólidos da Regido do Cariri Oeste. 

A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.2.1. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.2.3. 0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
11.2.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada no sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos. 
11.2.5. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no 
sistema provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, 
a respectiva documentação atualizada. 
11.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.2.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
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atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
11.3. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo. 
11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11.3.2. Habilitação jurídica: 
A). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
B). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
C). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação fi cará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-beempreendedor;
D). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
E). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
F). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
G). Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
H). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

11.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
F). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
G) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de 
Débitos na Divida Ativa; 
H). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
I). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. — ou seja, 
de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
J) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, quando 
aplicado a empresa. 
K). 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.3.4. QualificacAo Técnica: 
11.3.4.1. Técnico-profissional 
a). Prova de inscrição ou registro do Profissional responsável técnico, junto ao conselho 
profissional competente, da localidade da sede do licitante, em plena validade; 
b). Comprovação de o licitante possuir no mínimo 1 (um) responsável técnico ou membro da 
equipe técnica na data prevista para entrega dos documentos, detentor(es) de atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
execução de serviços de características técnicas semelhantes As do objeto da presente licitação. 
c). 0(s) Membro(s) da equipe técnica deverá(ão) comprovar aptidão para prestação do serviço 
compatível e/ou similares em areas condizentes com o objeto desta licitação, comprovada por 
meio de atestados de capacidade técnica, diplomas, certificados, declarações ou documento 
afim, em cursos de aperfeiçoamento ou em qualificação em temas relacionados a Lei n° 
14.133/2021, com no mínimo 40 (quarenta) horas. 
d). A vinculação do profissional com o licitante, poderá ser comprovada por meio de relações 
de trabalho, contratos de prestação de serviços, vinculo societário entre a empresa e o 
profissional especializado, ou mesmo declaração de contratação futura do profissional. Essa 
declaração deve ser acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
e). Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação sera feita por 
meio do ato constitutivo e certidão do conselho profissional competente, conforme o caso. 

Não serão admitidos certidões ou atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 
na forma de regulamento, tenham dado causa A aplicação das sanções previstas nos incisos III 
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e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de 
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
11.3.4.2. Técnico-operacional 
a). Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao conselho profissional competente, da 
localidade da sede do licitante, em plena validade. 
b). Comprovação de aptidão para execução de obras ou serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
c). Para fins da comprovação de que trata o item b), os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados ou em andamento, que comprove a execução de serviços de características 
técnicas semelhantes as do objeto da presente contratação em especial com as parcelas de maior 
relevância abaixo: 

a) Palestra sobre o tema com os setores envolvidos nas fases da elaboração do PCA; 
b) Assistência na elabora ou reformulação e adequação de norma para regulamentação do 
Plano Anual de Contratações, caso necessário, no âmbito do CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE; 
c) Assessoria na Elaboração dos Documentos de Formalização de Demanda, 
acompanhado das informações alusivas justificativa da necessidade da contratação; 
descrição sucinta do objeto; tipos de item, de acordo com o Sistemas de Catalogação de 
Material ou de Serviços, unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada; 
estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor 
correspondente ao exercício financeiro do Plano; previsão de data desejada para a 
contratação; grau de prioridade da compra ou contratação. 
d) Assessoria e consultoria na etapa de Integração com o PNCP — Portal Nacional de 
Contratações Públicas Geração das informações dos Planos de Contratações Anuais, nos 
termos do inciso I do § 2° do art. 174 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 

d). Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do licitante; 
e). 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos; 
f). A indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação 
explicita da sua disponibilidade. 

13.3.5. Qualificação Econômico Financeira: 
a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de 
pessoa fisica ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicilio ou sede do licitante. 
a.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 
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11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 
b). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente 
registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador (es) registrado (s) no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, 
comprovando: indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
b.1). JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS: 
I) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período. 
II) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, 
sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para guitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 
III) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções. 
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no 
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
c). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderio substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
devidamente registrado no órgão competente; e 
d). Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
e). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via SPED, 
acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB 
vigente. 
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g) Caso o subitem b) — relativo aos indices - não seja atendido, deverá a licitante 
alternativamente apresentar PATRIMÔNIO LIQUIDO MiNIMO não inferior a 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos devidamente comprovado através da apresentação do balanço 
patrimonial. 

DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar 
comprovação de enquadramento em urn dos regimes, para que possa ter o beneficio do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, junto aos documentos 
de habilitação.

B) Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial 
se dará no momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 
43 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

C) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 

D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias fiteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

F) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/21. 

G) Deverá ser apresentada declaração, nos termos do art. 4°, § 2°, da Lei n° 14.133/2021, por 
meio da qual a licitante afirme, expressamente, que a fruição dos beneficios previstos nos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, fica restrita Ls microempresas 
e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário da realização da licitação (2025), não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores, somados, ultrapassem 
o limite de receita bruta estabelecido para enquadramento como empresa de pequeno porte. 

12- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

41111■110111V 

INNOSIONNVISOMININNIMIIV—
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12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária vigente; 

12.2 A contratação sell atendida pela seguinte dotação: 

a) CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO 
CARIRI OESTE: 
0101.18.122.0001.2.001 - Gerenciamento Administrativo do Consórcio Público de Manejo dos 
Resíduos Sólidos da Reg. Cariri Oeste 
3.3.90.39.00 — SERVIÇO TERECEIROS PESSOA JUFtiDICA/COMUNICAÇÃO-PJ 
3.3.90.39.99 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOAS JURÍDICAS 
FONTE DO RECURSO: 11500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (RECURSOS 
ORDINÁRIOS. 

12.3 A (as) dotação (des) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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ANEXO H — MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
DO CARIRI OESTE. 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo: 
E-mail: 
Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n°. VCX/2025-
CONCESTE, com o PREÇO GLOBAL de R$   ). 

OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

VALOR TOTAL R$ 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referencia. 

A proposta tell validade por 60 (sessenta) dias. 

xxxxxxxfXX, XX de XXXXXXVCXX de 2025. 

Responsável Legal 
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